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PARA CORREÇÃO DE ERRO MATERIAL, É A PRESENTE PARA REPUBLICAR EM PARTE, NOS TERMOS A SEGUIR:
LEI MUNICIPAL Nº 723, DE 27 DE JANEIRO DE 2022.
SEÇÃO IV
DA SECRETARIA DE SAÚDE
Art. 21 - Integram a estrutura básica da Secretaria de Saúde o seguinte quantitativo de cargos em comissão e funções de confiança:

	DENOMINAÇÃO
	SÍMBOLO/ÍNDICE
	QUANTIDADE



	Secretário Municipal de Saúde
	SM
	01

	Subsecretário de Sistemas e Serviços de Saúde
	SS
	01

	Subsecretário de Desenvolvimento de Saúde e Apoio à Infraestrutura
	SS
	01

	Chefe de Gabinete
	CC – 1
	01

	Assessor de Políticas e Estratégias de Saúde
	CC – 3
	01

	Assessor Jurídico da Saúde
	CC – 3
	01

	Coordenador de Ouvidoria
	CC – 3
	01

	Diretor de Atenção Básica
	CC – 1
	01

	Coordenador de Estratégia da Saúde Familiar
	CC – 3
	01

	Coordenador de Saúde Bucal
	CC – 3
	01

	Coordenador do Serviço de Atenção Domiciliar (SAD)
	CC – 3
	01

	Coordenador de Unidade Básica de Saúde (UBS)
	CC – 3
	04

	Diretor de Áreas Programáticas de Saúde
	CC – 1
	01

	Coordenador do PAISMCA
	CC – 3
	01

	Coordenador de Saúde do Homem
	CC – 3
	01

	Coordenador de Tuberculose
	CC – 3
	01

	Coordenador de Hanseníase
	CC – 3
	01

	Coordenador de Hipertensão de Diabetes
	CC – 3
	01

	Coordenador de saúde do Idoso
	CC – 3
	01

	Coordenador de Alimentação e Nutrição
	CC – 3
	01

	Coordenador de DST/AIDS
	CC – 3
	01

	Coordenador de Saúde Mental
	CC – 3
	01

	Coordenador de Saúde Escolar
	CC – 3
	01

	Diretor de Vigilância em Saúde 
	CC – 3
	01

	Coordenador de Saúde do Trabalhador
	CC – 3
	01

	Coordenador Educação, Prevenção e Promoção à Saúde
	CC – 3
	01

	Coordenador de Doenças e agravos não transmissíveis (DANTS)
	CC – 3
	01

	Coordenador de Imunização
	CC – 3
	01

	Coordenador de Vigilância Epidemiológica
	CC – 3
	01

	Coordenador de Ações Prevenção e Combate às Endemias
	CC – 3
	01

	Coordenador de Vigilância Ambiental e Saneamento Básico
	CC -3
	01

	Diretor de Atenção Especializada em saúde
	CC – 1
	01

	Coordenador de Unidade Especializada 
	CC – 3
	04

	Coordenador de Fisioterapia
	CC- 3
	01

	Coordenador de Fonoaudiologia
	CC – 3
	01

	Coordenador Geral de Laboratório
	CC – 3
	01

	Coordenador de Diagnóstico e Imagem
	CC -3
	01

	Coordenador de Nutrição
	CC – 3
	01



	Coordenador de Farmácia e Manipulação


	CC- 3
	01

	Coordenador de Perícia Médica
	CC – 3
	01

	Coordenador de Serviço Social
	CC – 3
	01

	Coordenador de Enfermagem
	CC – 3
	01

	Diretor de Urgência e Emergência
	CC – 1
	01

	Coordenador de Unidade de urgência e Emergência
	CC – 3
	01

	Coordenador da SAMU
	CC – 3
	01

	Diretor Geral do Hospital Maternidade de Seropédica
	CC – 1
	01

	Diretor Assistencial do Hospital
	CC – 1
	01

	Coordenador Médico
	CC – 3
	01

	Coordenador de Enfermagem
	CC – 3
	01

	Diretor Administrativo do Hospital
	CC – 1
	01

	Diretor de Planejamento e Programação em saúde
	CC – 3
	01

	Coordenador de Contas Médicas e Faturamento
	CC – 3
	01

	Coordenador de Complexo Regulador
	CC – 3
	01

	Coordenador de Planejamento e Desenvolvimento
	CC – 3
	01

	Coordenador de Avaliação, Controle e Auditoria
	CC – 3
	01

	Coordenador de Tecnologia de Informação (T.I)
	CC -3
	01

	Diretor do Fundo Municipal de Saúde
	CC – 1
	01

	Coordenador de Contabilidade e Finanças
	CC – 3
	01

	Coordenador de Contratos, Convênios e Projetos de Saúde
	CC – 3
	01

	Coordenador do Controle de Custos
	CC – 3
	01

	Coordenador de Compras e Almoxarifado
	CC – 1
	01

	Diretor de Administração em Saúde
	CC – 1
	01

	Coordenador de Expediente Administrativo
	CC – 3
	01

	Coordenador de Recursos Humanos
	CC – 3
	01

	Coordenador Geral de Patrimônio
	CC – 3
	01

	Coordenador de Viaturas e Ambulâncias
	CC – 3
	01

	Coordenador de Manutenção, Obras e Reparos de Saúde
	CC – 3
	03

	Secretária Executiva
	CC – 1
	01

	Assessoria Jurídica
	CC – 1
	01

	Contador
	CC – 1
	01

	Coordenadora de Vigilância Sanitária
	CC - 1
	01
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